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 ACORDÃO: Visto, relatado e discutido, ACORDAM os 
 membros da 4ª Câmara, POR UNANIMIDADE, nos termos do 
 voto do Relator, em CONHECER do Recurso de ofício 
interposto e NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a decisão  
de 1ª Instância, para reconhecer a ISENÇÃO TRIBUTÁRIA  
pertinente ao IPTU do ano exercício de 2025 do imóvel 
 cadastrado sob o nº 946982.    
 

Mesquita, 24 de novembro de 2025. 
                                                                                                                                                     

FABIO ANTONIO FRAGA 
Presidente do CCMM 

 

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MESQUITA 
                                                                         

RESOLUÇÃO CMAS Nº 031/2025 
                                         
“Dispõe sobre o Resultado do Pleito Eleitoral da 
Sociedade Civil. ” 
 
A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MESQUITA - CMAS no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 095 
de 25 de abril de 2002, alterada pela lei complementar 133, 
de 28 de novembro de 2002 e pela lei complementar nº 008 
de 12 de julho de 2005 e no seu Regimento Interno, 
Resolução 013, de 04 de agosto de 2020, e;  
 
Considerando o que determina o item 8.4 do Edital 
002/2025. RESOLVE: 
 
I-Publicar a Relação o Resultado Final do Pleito Eleitoral  
 
Instituto Fusão, na qualidade de Entidade de Assistência 
Social. 
 
Instituto Projeto Efraim, na qualidade de Entidade de 
Assistência Social. 
 
Cintia Abílio da Silva, na qualidade de Trabalhadora do 
SUAS. 
 
Manoel Ferreira da Cunha, na qualidade de Trabalhador 
do SUAS.  
 
Maria da Conceição Ferreira Correa, na qualidade de 
Usuária. 

 
Mesquita, 24 de novembro de 2025 

 

COMISSÃO ELEITORAL DO C.M.A.S 
 
 

PROCON/MESQUITA 
 

EDITAL Nº001/2025/CGFMDDD 
  
O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos artigo 6º, do 
Decreto Nº 784, de 02 de setembro de 2009, que 
regulamenta a lei n.º 553 de 26 de agosto de 2009, convoca 
os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Defesa dos Direitos Difusos, a se fazerem presentes na 
reunião do CGFDDD, a ser realizada no dia 05 de dezembro 
de 2025, às 16h, na sala de reunião do gabinete do prefeito, 
situado à Rua Arthur de Oliveira Vecchi, nº. 120, 2º. andar, 
Centro, Mesquita, sede da Prefeitura Municipal de Mesquita.  

Mesquita, 24 de novembro de 2025. 
 

HERMÍNIO RODRIGO CORRIÇA 
Presidente do CGFMDDD 

 

MESQUITAPREV 
 

PORTARIA Nº 054 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
A PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 
Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
competência determinada no art. 12 da Lei Municipal nº. 
903, de 03 de junho de 2015, e considerando o que consta no 
Processo nº. 10/10210/25, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aposentar por incapacidade permanente para o 
trabalho, a contar de 13/10/2025, em conformidade com o 
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 46/2023, Angela 
Maria Leal Lopes Gomes, no cargo de Professor I (Educação 
Física), Classe A Nível III Referência 3, matrícula nº 
10/007.520-5, com proventos proporcionais fixados em R$ 
1.944,37 (Mil novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e 
sete centavos). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 24 de novembro de 2025. 
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CÁTIA DA SILVA FERRAZ 
Diretor Presidente do MesquitaPrev 

 
 
 

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DPMM Nº 217/2025 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através da Lei n°1.166, de 16 abril de 2021; CONCEDE:  
 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, ao servidor abaixo relacionado: 
 

 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores abaixo relacionados: 
 

 
Mesquita, 24 de novembro de 2025. 

 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JUNIOR 
Diretor do DPMM 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA READAPTAÇÃO FUNCIONAL Nº 042/2025 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através da Lei n°1.166, de 16 abril de 2021; CONCEDE:  
 

NOME CARGO MATRÍCULA BIM 
DATA 

INICIAL 
DATA 
FINAL 

QUANTIDADE 
DE DIAS 

TIPO DE 
LICENÇA 

VANESSA 
CORREA DA 

SILVA 

PROFESSOR II- 
ED. INFANTIL 

69140 4729 19/11/2025 03/12/2025 15 PRORROGAÇÃO 

NOME CARGO MATRÍCULA BIM 
DATA 

INICIAL 
DATA 
FINAL 

QUANTIDADE 
DE DIAS 

TIPO DE 
LICENÇA 

ANA 
CLAUDIA 

SARAIVA DE 
AZEVEDO 

AUXILIAR DE 
CRECHE 

50075 4730 19/11/2025 18/12/2025 30 PRORROGAÇÃO 

TATIANE 
PEREIRA 

PINTO 

PROFESSOR II- 
ANOS INICIAIS 

62693 4731 12/11/2025 26/11/2025 15 INICIAL 


